
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE S.lO fAULO 

LEl lUl 5 

De 20 de novembro de .l Y47 

o .l?reí'ei to ~ani tário da ~s tância de l:)ão José dos Uam
pos, nos têrmos do inciso II, do art: 32, do AXU ~s DI~l:)I -
ÇO.ti:;, UU.Nl:)~Í~UU.l.U~A.l.::) ~~l:).l~'-'lUAS, j)A OO.Nl:)~.l.'fUIÇlU ~l:)~AUU.AL, 

combinado com o art. 16, das lJisposições Transitórias, da Lei 

n. 1, de ~8 de se~emcro de 1 941, promul~ a seguinte lei& 

Art. li - l!\j.ca a l'reí'eitura da llistânc1a aut órizaela a 
pagar, à Th:e ~o .t>au.lo 'l'ramway .Ligbt and ~ower ~mpany JJtda. r 
a imponãncia de Urf 13 490,00 l treze mll, qua~rocen1ioe e no
venta crttzeiroa), como contribuição àquela empr~sa, i8,ra rem.,2 
delação das inata.Laçôes de il.uminação pl1blioa da avenida 24 
de Ou.tubro. 

Art. 2i - Para ocorrer às d.espeaas com a execução da 
presente lei, fica aberto, na Contadoria da !'refei. tura Munio,! 
pa.L, um crédito especial de Or~ 13 490,00 ltreze mil, ~tro
centos e noventa cruzeiros). 

~ único - O valor do preaen~e crédito será coberto 
com os recursos provenientes do saldo rinanceiro transí'erido 
para 3ste exercicio. 

A;rt. 3il - ~ta lei entrará em vigor na data de sue 
~blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura da .tistãncia de l:)ao José aos uampoa, 2U de 
Novembro de l 947• 

LL~ 
Antenor Nasc~ento Filho 

Prefeito Sanitário 

Hegistrada e pub11cada na Uivisào 
20 de novembro de .L 947. 

José ~enea1~0 ~onteiro 
Uhete aa ~Visão Adminis~a1i1va 
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